
 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

INDICAÇÃO 

 

 

Nº            /2024 

 

INICIATIVA 

 

 

VEREADOR DARIO RUDIO JUNIOR 

 

DESTINO 

 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO 

 

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

INDICAÇÃO: Ilmo. Sr. Dr. Romeu Scheibe Neto, Superintendente Regional do DNIT 

no Estado do Espirito Santo 

 

ASSUNTO: Solicitando a instalação de um redutor de 

velocidade, na BR 259 entre o km 67 e 68, perto 

do campo do Cimá, Itapina – Colatina – ES. 

JUSTIFICATIVA:  

Esclarece o Vereador que se faz necessário, que no referido trecho da BR 259, tem 

acontecido vários acidentes com vítimas fatais, bem como trazendo risco eminente aos 

moradores que ali residem. Justificando assim, o estudo e futura instalação do referido 

redutor de velocidade. 

Sala das Sessões 

Em, 12 de Setembro de 2024. 

 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR 

Vereador Autor 
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